
INDICAÇÃO Nº 
3520
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a possibilitar a liberação de recursos destinados a construção de galerias pluviais, iniciando a obra pela Avenida Palmeiras, contornando a Praça Maracanã, continuando pela Rua Vasco da Gama, no município de Ubatuba.
JUSTIFICATIVA

O município de Ubatuba se ressente de melhorias de infraestrutura em seus bairros, com destaque para o bairro de Estufa II, face a inexistência de galerias subterrâneas destinadas à captação e escoamento de água pluvial, consequência disso é o fato de alunos, professores e funcionários da Escola Municipal Professora Josefina Giglio da Silva, localizada na Rua Vasco da Gama, de forma recorrente, enfrentam alagamentos defronte à escola, dificultando-lhes o acesso.

Não é desconhecido o fato de que Ubatuba é assolada por freqüentes chuvas, que causam enchentes e geram prejuízos para a população local, já cansada de tanto sofrimento, ante à falta de recursos municipais para a construção de galerias pluviais a viabilizar o rápido escoamento das águas.

Neste aspecto não se pode negar que a construção de galerias pluviais, iniciando a obra pela Avenida Palmeiras, contornando a Praça Maracanã, terminando com a retirada do canteiro para continuação pela Rua Vasco da Gama, logradouros localizados no bairro de Estufa II, no município de Ubatuba, é fator decisivo para o escoamento das águas da chuva que causam inúmeros transtornos para os moradores dessas ruas e, em especial, para os alunos, professores e funcionários da E.M. Professora Josefina Giglio da Silva
Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes

SPL - Código de Originalidade: 1155920 100913 1616


